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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
ATO DA MESA Nº 002/2020

CONSIDERANDO que as medidas contidas no Ato da Mesa
nº 001/2020 têm validade até o próximo dia 31 de março de
2020;
 
CONSIDERANDO que, apesar dos esforços das autoridades
sanitárias nos âmbitos municipal, estadual e federal, não houve
redução significativa nos casos de contágio do COVID-19;
 
CONSIDERANDO o compromisso da gestão da Câmara
Municipal de Olinda com o bem-estar e a saúde de seus
membros e servidores;
 
CONSIDERANDO, ainda, as providências tomadas pela
Presidência deste Poder Legislativo, através da Portaria nº
040/2020, que instituiu o regime de plantão extraordinário;
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLINDA, no uso de suas atribuições
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Prorrogar o prazo de vigência do Ato da Mesa nº
001/2020 para o dia 15 de abril de 2020.
 
Art. 2º. O presente Ato entra em vigor em 01 de abril de 2020.
 
Casa Bernardo Vieira de Melo, em 27 de Março de 2020.
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